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TIPO AUTOR
Comissão

José Ricardo - 2219-00T3 - Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002529
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -
Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 15.453.2219.00T3.0001

PROGRAMA
2219 - Mobilidade Urbana

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
15 - Urbanismo

SUBFUNÇÃO
453 - Transportes Coletivos Urbanos

00T3 - Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto apoiado (unidade)

META
3 30

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Transferências a Municípios 8 1.000.000.0004 40

TOTAL: 1.000.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir188 0 2 1.000.000.00099000003180 9

TOTAL: 1.000.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda visa apoiar e priorizar investimentos públicos em Mobilidade Urbana, prevendo apoiar projetos do Sistema de
Transporte Público Coletivo Urbano.

O Transporte Público Coletivo Urbano teve escancarado seus problemas crônicos, durante a pandemia, relacionados à qualidade,
eficiência e segurança. Durante a pandemia frotas foram reduzidas em vários estados, pois houve uma queda de demanda, porém os
problemas relacionados à transmissibilidade do vírus não foram levados em conta, fazendo do transporte, além de todos os problemas já
apontados, ser um local de possível contágio.

A Associação Nacional das Empresas de Transporte Urbano (NTU) aponta que os sistemas públicos de ônibus no Brasil chegaram a ter
um prejuízo na ordem de R$ 14,24 bilhões. Mais de 76 mil trabalhadores do setor de transporte público foram demitidos, e pouco foi feito
pelo Governo Federal para sanar tais problemas.

O transporte é um direito social, conforme o artigo 6° da Constituição Federal, e necessita de investimentos para que seja assegurado.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5023 - Com. Desenv. Urbano
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